
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.807.357 - RJ (2019/0105313-0)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RECORRIDO : LUAN FERRAZ PASSOS 
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO DOMINGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO : PEDRO JORGE DE AQUINO DE OLIVEIRA  - RJ145952 
RECORRIDO : IVAN SAMPAIO DE SOUZA 
ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO DE MELO MOREIRA  - RJ112324 
RECORRIDO : ALLAN DOS SANTOS SOARES SANTANA 
ADVOGADO : RICARDO DE ARAÚJO MARTINS  - RJ144377 
RECORRIDO : STEFANY DE FREITAS ESTEVES 
ADVOGADOS : LUIZ CLAUDIO DE MELO MOREIRA  - RJ112324 
   MABEL DE JESUS SANTOS   - RJ138306 
 

  

DESPACHO

Proceda-se à intimação pessoal de CARLOS EDUARDO 

DOMINGUES DOS SANTOS, IVAN SAMPAIO DE SOUZA, ALLAN DOS 

SANTOS SOARES SANTANA e STEFANY DE FREITAS para, querendo, 

constituírem novos advogados e apresentarem contrarrazões ao recurso 

especial. 

Após, voltem-me conclusos.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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